
ESTADo DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA Oos CARAJÁS

FUNOo MUNIcIPAt DE SAÚDE

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

O Fundo Municipal de 5aúde de Canaã dos caraiás - PA, pessoe jurídica de direito público, devidamente

escrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, ne 80, Centro - Cânaã dos Caraiás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr. Francisco Pereira da Silva Neto, Secretário Municipal de

Saúde, nomeado pelapofta.ia353/2O24-GP, resolve formâlizar a seguinte solicitação para Íins licitatórios,

com o obieto mais abaixo descriminado, amparado pela Lei ne 14.133, de 1q de abril de 2021, normas

geraís de licitação e contratação para as Administrações Públicâs diretas, autárquicas e fundacionais da

União, dos Estadot do Oistrito Federal e dos MunicÍpios.

coNDtÇoEs GER.ATS DÂ CONTRÂTÂÇÃO1

1,1. Registro de Preços paÍa Futura e Evenlual "Contralação de êmpresa

especializada para o lornecimento de carimbos autoentintados, cópias de chaves e serviços de

abertura de fechaduras, conforme as demandas êspecíÍices do Fundo Municipal de Saúde."

(Planilha DescÍitiva)

N0 Lote 0í- Serviços dê Chavêiro QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 CONFECÇÃO DE CONFECÇÃO DE CHAVES SIMPLES Serviços R$ 16,67 R$ 6.93'1,72

2 CONFECÇÂO DE CONFECÇÃO DE CHAVES TETRA 20 Serviços R$ 28,67 R$ 573,40

3
corurEcçEo oe *nves DE GAVETA PARA

ARMÁRIO
'130 R$ í8,50 R$ 2.405,00

4
SERVIÇO D.E ABERTURA DE FECHADURA E

FABRICAÇAO DE CHAVE
Serviços R$ 50,00 R$ í2.500,00

5 SERVIÇO DE ABERTURA FECHADURA SII/PLES 100 Serviços R$ 30,67 R§ 3.067,00

6 SERVIÇO DE ABERTURq FECHADURA TETRA 50 R$ 52,41 R$ 2.620,50

7 SERVIÇO DE ABERTURA DE GAVETA E ARMÁRIO 80 R$ 42,80 R$ 3.424,00

I TROCA DE MIOLOS DE FECHADURA COM CHAVES

SIMPLES linha comum pêquena
130 Serviços R$ 73,33 R$ 9.532,90

I TROCA DE MIOLOS DE FECHADURA COM CHAVES

SIMPLES linha mmum grande
80 R$ 73,33 R$ 5.866,40

10
TROCA DE MIOLOS DE FECHADURq COM CHAVES

SIMPLES linha clérssica pequena
80 ServiÇos R$ 76,67 R$ 6.133,60
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80 Serviços R$ 82,37 R$ 6.589,60

12 TROCA DE FECHADURA DE PORTA Serviços R$ 105,33 RS 5.266,50

13 TROCA DE FECHADURA DE PORTÃO 50 Serviços R$ 153,33 R§ 7.666,50

14 TROCA DE FECHADURA DE PORTA DE VIDRO 60 Serviços R$ 92,70

TOTAL R$ 78.í42,12

No QUANT. UNIOADE
VALOR

UN|TÁRO
VALOR TOTAL

1 CONFECÇÃO DE CARIMBO AUTOMÁTICO CNPJ 30 Serviços R$ 26,00 R§ 780,00

2
ooNFECÇÃo DE CARTMBO AUTOMÂT|CO N" 301

10ú7mm
50 Serviços R$ 26,00 R$ í.300,00

3 coNFECÇÃo DE CARTMBO AUTOMÁT|CO No 302 200 Serviços R$ 40,81 Ri8.162,00

4 coNFECÇÃO DE CARTMBO AUTOMÁTICO N" 303 150 Serviços R$ 48,42 Rt 7.253,00

5
coNFECÇÃO DE CARTMBO AUTOMÁT|CO No 304

23x59mm
120 Serviços R$ 37,61 R$ 4.5í3,20

6
coNFECÇÃO DE CARIMB0 AUTOMÁT|CO N" 355
40x60mm

80 Serviços R$ 38,82 R$ 3.í05,60

7 CoNFECÇÃo DE CARTMBO r/45 30 Serviços R$ 26,00 R§ 780,00

8 coNFECÇÃo DE CARTMBO C24 20 Serviços R$ 26,00 Rl 520,00

I
CoNFECÇÃO DE CARIMBO S I 5280D Datador

auto entintado com placa para personalização de
texto

30 Servrços R$ 26,00 R$ 780,00

10

CONFECÇÃO DE CARIMBO, MATERIAL
CORPO:ACRÍLICO, MATERIAL BASE:BORRACHA,
COMPRIMENTO:38 MM, LARGURÂ:'14 MM,
TIPO:DE BOLSO

50 Serviços R$ 30,94 RS í.547,00

11
coNFECÇÃO DE CARTMBO AUTOMÁT|CO
DATADOR N" 321

50 SeNiços R$ 26,00 R$ í.s00,00
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CoNFECÇÃo DE CARTMBO BASE PLAST|CA
Pequeno IT,IATERIAL C0RP0: PúSnC0,
MATERIAL BÁSICO: BORRACHA,
COMPRIMENTO: 06 CM, LARGURA: ü CM. TIPO
AUTO-ENTINTADO

80 Serviços R$ 42,62

1,2. O objeto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.818, de 27 de setembro de 2021.

í.3. O prezo de vigência da ata de registro de preço seÉ de 1 (um) ano e poderá ser
pronogada, por igual peíodo, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do
artigo 84 da Lei n' 14.133, de 2021.

1,4, Conforme preconize os Art. 47 da lei complementar 12312006 e suas alterações
posteriores, nas contrataçÕes públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estaduel e municipal, deveÉ ser concedido tratamento diferênciado
e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno porte obietivando a
promoÉo do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rêgional, a
ampliaÉo da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovaÉo tecnológica.

z FUNDAMENTAçÁO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DÁ CONTRÁTÂEÂO

2,1, A FundamentaÉo da ContrataÉo e de seus quantitativos en@ntra-se

pormenorizada êm tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deslê Termo

de Referência.

í3

coNFECÇÃO DE CARTMBO BASE PLASTICA
MATERIAL CORPO: PúSTICO, MATERIAL
BÁSICO: BORRACHA, CoMPRIMENTO: 06 CM,

LARGURA: 04 CM. TlP0: AUTO-ENTINTADO,
FORMATO: RETANGULAR, COR: PRETA; COM A
ARTE A SER DEFINIDA PELA CONTRATANTE.

100 Serviços R$ 40,16 R$ 4.0í6,00

14
CONFECÇÃO DE BORRACHA PARA CARIMBO
modelo 301 , e 302

80 Serviços R$ 13,00 Rí 1.040,00

CONFECÇAO DE BORRACHA PARA CARIMBO
modelo 304

80 Serviços R$ 14,00 R$ í.í20,00

CONFECÇÃO DE BORRACHA PARA CARIMBO
modelo 355

80 Serviços R$ 11,00 R$ 880,00

17
CONFECÇÃO DE BORRqCHA PARA CARIMBO
modelo c40

80 Serviços R$ 10,00 R$ 800,00

R$ 4í.316,4(}TOTAL
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3. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSIDERÁDO O CICLO DE VIDA DO

OBIETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3,1. A empresa contratada será responsável por fomecer os itens da planilhe

descritiva para atênder às nêcêssidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos
Carajás, no estado do Pará. Ao longo do ciclo de vida do ob.ieto, a empresa contratada
devêÉ garantir a qualidade e a eficiência do serviço prestado, cumprindo com os prazos
e as especiÍicaçóes estabelecidas neste termo-

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1, SubcontÍatação

4,1.'1, Em condiçóes para atêndimento as determinaçõ€s do artigo 48 da lei

12312006, devêÍá a(s) empresa(s) que vencer(em) o certame, caso não sejam
enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizar(em) a
subcontrataçáo de microemprêsa ou empresa de pequeno porte.

5 MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5,1. A execuÉo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5,2, O Fundo Municipâl de Saúde solicitará os serviços conforme a demanda por
meio de ordens de serviço. A empresa contratada deverá estar preparada para atender a
essas chamadas no prazo máximo de 2 (duas) horas após a coleta da ordem de serviço.
O cumprimento desse prazo é essencial para garantir a eficacia e a agilidade na prestaÉo
de serviços, especialmente em situaÉes emergenciais. A empresa deve garantir a
disponibilidade dê pessoal e recuÍsos necessários para atender pÍontamente a todas as
prestações feitas pelo Fundo Municipal de Saúde.

5,1. Prestação de Serviços: Os serviços de abertura de fechaduras devem ser
realizados conforme a demanda, com atendimento imediato para situaçóes emêrgenciais.
A empresa deve estar equipada com fenamentas de acompanhamento e garantir a
execugão eficiente dos servaços.

5,2, Fomecimênto dô PÍodutos: A empresa deverá fomecer os carimbos
autoentintados e cópias de chaves conforme as especificações e especiÍicaçôes do
contÍato. A enlrega deve ser feita no local e dentro dos prazos estipulados, com a
documentaÉo adêquada para conferência e acessível.

5.3. Ao receber os produtos, o Fundo Municipal de Saúde irá veriÍicar se os bens
recebidos se estão em conformidade com as especiÍicações do contrato realizado. A
coleta será formalÉada mediante emissão de um TeÍmo de Recebimênto e AceitaÉo.

5,4. Qualquer náo conÍoÍmidade identiÍicada durante a inspeÉo será comunicada à
empresa contratada para que sejam tomadas as medidas corretivas possíveis.
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5.5. Caso seiam identificadas deÍiciências ou problemas durante a execuÉo dos
seMços, a empresa contratada deveÉ rêalizar os ajustes necessários no prazo dê 2 horas
sem custo adicional para o Fundo Municipal de Saúde.

5.6. Cumprimento de Prazos : A empresa deve cumprir todos os prazos
estabelecidos no contrato, com entrega de prodúos e execução de serviços dentro dos
períodos acordados.

5,7. Local da entrega:

5.8. As entregas reÍerentes eo ob.ieto deverão ser efetuadas no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Rua Macapá, S/no Quadra 009 Lote 033,
Residencial Park dos Carajás em Canaã dos Caraiás - PA, de segunda-feira a sexta-feira
das 08:00 horas a 14:00 horas.

5.9. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com
as espêciÍicações constanles no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notiÍicaÉo da contratada, às suas
custas, sem prejuízo de aplicaÉo das penalidades.

5.í0. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurançe do serviço nem a rêsponsabilidade ético-profissional pele perfeita

execução do contrato.

5,11, A responsabilidade pelo deslocamento da empresa para a realizaçâo dos

serviços ou entrega dos produtos será de total responsabilidade da contratada. A empresa
deve estar ciente de que poderá ser necessária para prestar serviços ou enlregas em
áreas rurais do município de Canaã dos Carajás-PA. A empresa devê gaÍantir que dispÕe

de meios adequados e recursos necessáÍios para a localizaÉo e execução dos serviços
êm qualquer localidade dêntro da iuísdiçáo do Fundo Municipal de Saúde, incluindo as
zonas ru14ls.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÁTO

6.1. O contralo deverá ser executado fielmenle pelas paÍtes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte respondeÉ
pelas consequências de sua inexecuÉo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaÉo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será pronogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. O órgão ou entidade podeÉ convocar representante da empresa para adoçáo
de pÍovidências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is)
do contrato, ou pelos respeclivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, an. 1 17, caput).

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhaÉ a êxecuÉo do contrato, para que

sêjam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a AdministraÉo- (Decráo n" 11.246, de 2022, art. 22, Vl)i
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6.6. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as oconências relacionadas à execuÉo do contreto, com a descriÉo do que for
necessário para a regularizaÉo das Íaltas ou dos defeilos observados. (Lei no 14.133, de

2021, an 117, §1", e Decreto no I1.246, de 2022, aft.22,llli

6.7, ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contreto

emitirá notificações para e coneÉo da exe€uÉo do contrato, determinando Prczo parc a
correçáo. (Decreto no 11 .246, de 2022, an. 22, lll)i

6,8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaÉo que demandaÍ decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para quê adote as medidas necessárias e saneadoras, sê for o caso. (Decreto no 11-246,

de 2022, an. 22, lV):

6.9. No caso de ocorências que possam inviabllizar a execuÉo do contÍato nas

datas aprazadas, o Íiscal técnico do contrato comunicerá o fato imediatamente ao gestor

do contrato. (Dêcreto no 11.246, de 2022, an.22,V)i

6.10. O Íiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
pronogeÉo contratual (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Vll).

6.íí. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, atl.21, ll).

6.12. O Íiscal admanistrativo do contrato veriÍicará a manúenÉo das condiÉes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a Íormalização de apostilamento e têrmos aditivos, solicitando quaisqueÍ documentos
comprobalórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 1'1.246, de
2022).

6.'13, Caso oconam descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o Íiscal
administralivo do conÍato atuaÉ tempestivamente na soluÉo do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as pÍovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto no 11.246, de2022, art.23, lV).

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamênto
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contralo, a exemplo da ordêm de serviço, do registro de oconências,
das alteraçôes e das pronogações contratuais, elaborando rêlatório com vistas à
veriÍicâÉo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administraçâo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condições de habilitação
da contratada, pâra fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
quê obstem o fluxo normal da liquidaÉo e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. (OecÍeto no 11.246, de 202., art. 21, lll).

6.16, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÉo realizada
pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes
assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu desempenho na execuÉo contratual,
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baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atêsto de cumprimento de obrigaçÕes.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VllD.

6,17. O gestor do contrato tomará providências para a Íormalização de processo
administrativo de responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de2022, ad.21,X).

6.í8, O fiscal administrativo do conlrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou pronogaÉo contratual. (Decreto n' 11.246, de 2022, an. 22,vll).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório Íinal com informaçÕes sobre a
consecuÉo dos objetúos que tenham justiÍicado a contrataÉo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÉo. (Decreto no

11.246, de2022, art.21, Vl).

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
conlratos para a formalizaÇão dos procedimentos de liquidação e pagamênto, no valor
dimensionado pela fscêlização e gestão nos termos do contralo.

CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO7

7.1. LTQUTDAçÃO

7,2, Apresentar, mensalmente, relatório das áividades êxecúadas juntamente com
a Nota Fiscal - Fatura.

7,3, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo

de dez dias úteis para fins de lhuidaÉo, na foÍma desla seção, prorÍogáveis por igual
período, nos termos do aÍt. 70, §2" da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no T112022.

7.4, O prazo de que trata o item anterior seÉ reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade dê pronogação, nos casos de contrataçôes deconentes de despesas cujos
valores não ullrapassem o limite de que trata o inciso ll do aí. 75 da Lei no '14.133, de

202',t.

7,5. Para fins de liquideção, o setor competente deve veriÍicâr se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respêclvo de execução do contrato;

e) o valor a pagan e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9) mediçáo comprobatória
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7,5,1. Havendo erro na apresentaÉo da Nota FiscâuFatura, ou circunstância
que impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovaçáo da regularização da situaçáo, sem ônus à CONTRATANTE.

7.6. PRAzo DE PAGAITIENTo

7.6.1, O pagamento seÉ efetuado no prazo máximo de até dez dias uteis,
contados da finalização da liquidaçáo da despesa, conformê sêÉo anterior, nos

termos da lnsÍução Normativa SEGESIME no 77, de 2022.

7.7. FORMA DE PAGAMENTO

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para ôrédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.7.2, Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida
e ordem bancária para pagamento.

7.f .3, Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na
legislação aplicável.

7,7,4, lndependentemente do percentual de tributo insêrido na planilha,
quando houver, serão rêtidos na fonte, quando da realizaÉo do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

7,7,5. O CONTRATAOO regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, dê 2006, não sofrerá a retençáo tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficaÍá condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao Íatamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

DO R!.|JUSTE

8.1. Para readequar os valores contratados inicialmente às variações de mercado ê
evitar o encolhimento do contráo e, por conseguinte, o poder de compra da administraÉo,
necessário sê faz a previsáo de reajuste anual. Face a possibilidadê de aumento de
preços, o valor contratado poderá ser reajustado anualmente, na ausência de indice de
reajuste especíÍico, será utilizado o lndicador Geral de Preços- IGP do Portal FundaÉo
Getúlio Vargas-FVG.

8,2, O rcajuste de que trata o subitem anterior poderá ser solicitado pêla contratantê,
ou pela contratada, mediante apresentaÉo de justmcativa que comprove a necessidade,
cuja autorizaÉo deve emanar da aúoridade competente.

8.3. O índice a ser aplicado será aquelê resultado da soma relativa aos 12 meses de
vigência.

B
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.í. O fomecedor sêrá selecionado por mêio da rêalizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôN|CA, com adoçáo do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL POR LOTE Nêsta senda, cabe à
licitante oíêrtar sua proposta conforme sua realidade econômica, cabendo à presente
Equipe de Pregão tão somente garantir a ampla conmnência no cerlame, e prezar pelo
alcance da proposta mais vantajosa.

9.2. Habir aÉo

9.2.1. ComprovaÉo de aptidão para desempenho de at,vidades pertinente e
compatível em caraclerísticas e guantidades com o obieto da licitação através da
apresentaÉo de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido
por pesso:r iurÍdica de direito público ou privado, comprobatório da câpacidade
técnica para atendimento ao objeto de presente licitaÉo, quê apresentem no
mínimo as seguintês informações: identiÍicação da pessoa iurídica emitenle, nome
ê cargo do signatário, endereço completo do emitênle, peíodo de vigência do
contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda
necessária;

9,2,2, Para atêndimento do inciso anterior, serão aceitos alestados com
quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), sendo aceito o somatório de
atestedos dê capacidade técnica.

9,2,3. O(s) atestado(s) deveÉ(ão) possuir informaçôes suÍiciênle para
qualiÍicar e quantiÍicar o fornecimento, ob.ielo deste pregâo, bem como possibilitar a
administraÉo confirmar sua veracidadê iunto ao(s) emissor(es) do(s) atestedo(s).

A licitante devêÉ disponibilizaÉ dê todas as informações necessárias à
comprovaÉo da legitimidade dos atestados apresentados, endereço atual da

contratanle, telefone e e-mail atual.

10. R"ESPONSÂBILIDADESDACONTRÁTADA

10.í. Todas as obrigações da CONTRATADA deverão ser respeitadas integralmente
por seus prestâdores de servigo.

10.2. A qualquer tempo, a CONTRATANTE, desde que devidamente justificado, podê

solicitar a subslituiÉo do prestador de serviço da CONTRATADA. Tal aÉo deverá ser
realizada num prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, sem quaisquer custos adicionais
para a CONTFIATANTE.

10.3. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamaçóes de seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.

í 0.4. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus

empregados, sem rêpasse de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja
interrupÉo dos serviços prestados.
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10.5. Responder poÍ danos causados diretamente à CONTRATANTE' deconentes dê

sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

rêsponsabilidade a fiscalizaÉo ou acompanhamento pela CONTRATANTE.

10.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, Íretes,

encargos, royalties, decorrentes da execuÉo do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo

Municipal de Saúde de canaá dos Carajás.

10.7 . Manter a compatibilidade com as obriga@es assumidas durante todo o processo

deste serviço.

10,8. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo
com as especificaçóes êxigidas e padrôes de qualidade exigidos, que vier a apresentaÍ
problema quanto ao resultado apresentado.

10.9. ResponsabilizaÍ-se pelos danos causados dirêtamente à AdministraÉo ou a
terceiros, deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

'10.í 0. Responsabilizar-se pela Íiel execuÉo dos serviços no prazo estabelecido

10.1'1. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela AdminislraÉo,
durante a execuÉo deste serviço.

11. DA GARÂNTIA

11.,,1. Todos os serviços executados deverão possuir garanlia de qualidade, dê acordo
com o Código de Dêfesa do Consumidor.

12, RISPONSABILIDADESDOCONTRATANTE

12.'1, RejeitaÍ os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos
requisitos constantes das especlÍicâções dos serviços;

12,2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato ey'ou

Empenho.

13. PENALTDADES E SANÇÕES ADMTNISTRÂTTVAS

13.1 . A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor total do contrato por dia por descumprimento de ob.igagões fixadas neste
termo de reÍerência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaÉo.
13,2, Pela inexecução tolal ou parcial do ob.ieto deste Pregão, a AdministraÉo poderá
garantida a prévia deÍesa, aplicâr à licitante vencedora as seguintes sançÕes:
/ Adveftência;
r' Multâ de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÉo
total do ob.ieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
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/ Suspensão temporária de participar em licitaÉo ê impedimento de contratar com â
AdministraÉo, pelo prazo dê até 05 (cinco) anos.

13.3. FicaÉ impedida de licitare de contratar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos delerminanles da puniçâo ou até que seja promovide a reabilitação
perante a própria aüoridade que

aplicou a pênalidade, a licitante que:
/ Deixar de assinar o contratoi
r' Ensejar o retardamento da execuÉo do objêto deste termo de rêferência;
/ Não mantiver a proposta, injustmcadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
r' Fizer declaraÉo falsa:
/ CometeÍ fraude Íiscal;
/ Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato.

13.4. As sançôes dê advêrtência e de impedimento de licitar e contratar com a
AdministraÉo Públice poderá ser aplicada à licitante vencedora juntamente com a de

multa, descontando-e dos pagamentos a serem efetuados.

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRÂTAçÃO

í 4.1 . O valor máximo proposto Íoi obtido após ampla pêsquisa no banco de preços

14,2. O valor máximo estipulado pelo Fundo Municipal de Saúde pare a contrataÉo é

de R$ 119.458,52 (cento e dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e

dois centavos). Este valor representa o limite financeiro para as aquisiçôes e serviços previstos,

garantindo que as despesas sejam incluídas no orçamento disponível

15. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar

de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de

lavrâtura do contrato.
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